
muniCÍpiO de IDacapá 

01ár1o Of1c1al 
N2199 DECRETO Nf 528/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 

Macapá-AP, de 19 a 23 de junho de 1H5 

:J+.fo1o !l1u.icipa/"' .914. 
:Joikl 'lJosc.o Papalio Pau 

Owfe do GabimU MwUdpal 
:José 1(iS~~nUJr (jotnu tÚSÚ'IIa 

SECRETARIADO 
~~túio Municipal de Admit\Íitraçlo 

Mun. de Planq. Urb. e Mrio Ambient~ 
CfQudio !Fe17UIIUÚ.e 1/asquu 

Pmc:uradat G~raJ do Murucípio 

SeH.stiiio (jomes *- 7"arúls 

:Joiio '.Bituncourt ti.Sif'lla 
Seaetúio Municipal de Se:ntiçot P6blic.ot 
Canos~ t1e !MÍI"tJtUf4 'lJ. tlaSiúla 

Seaeúrio MwUcipat de Saúde 
'Uifttm :José '.l"at~rUU .-

S«m:4rio Municipal de Educação e Cultura 

~er~a/Niu 
S«reUria Municipal de Açio Comunitária 

,7au'IU!J úJIIJítuUI4~ 

~utortza o Poder Executivo ~te! 

pal a contratar à titulo ev•ntaal ; 
te10orár1o , repassadorts je técn! 
eaa • ecnheciMentos _. dá o·.atra..a 

prcvldênc11\a. 

f"aÇ1> eaber q,e " C-a JlunjcJpal de llec:epiÓ aprova 
,. ~u aan.:Hno a a~gul!'t'! JAL: 

Art. 1• - o Pede~ Executivo Mun1c1pal rtca autcr 1t! 
dn A contratar à Titulo evtnt~al ~ t'~rárJo, pea•o•• ae• vinc ul! 
çeo de trabal ho, tnat1vea , ~~~ntadaa ou não. coa 1Ga4e 1&ua1 cu ·~ 
parlor a bO ( 'ICIIIItntal """' , para Mluarea co1110 repasN<Ioras de técn:!, 
caa e conhec i-entes naa dlveraaa i reas. 

t 1• - Oa contrat ados atuario .,_ crech,.s, Eaeolas 
Nu~ic~pala , Centro d~ C~nvlvência e ea ~ode ~ qualquer tipo de lnstl 
lu1cio Munf~1peJ de Enaí no OU AaRJstêncis, eentros Ca.un1tarlos • 
cutroa. 

I 2• - 01 contratadea trllllalh&rio .... ~aee IK'rárse. 

f 31 - Oa c:ontrataclot atworio c~1 npaUedor wa ck 

r&cnl~ .. e conllecJ~~entoe no eMino prc!l .. 1cnalhante fonaal e/ou 
~• cursos de curta duraçio . 

Art. li - A Secreurte llunfcipal de Açio eo.un.t t!, 
ria-SENAC, recrutará o peaacal da que trata o artl,o ,antertor nas 
tnrtltuJ~:Õaa lfe ...,.ro ao fclcoo, t a la coao :. Grupo SESC de Terceira 
Idede, ·Clube da ~erce1ra Idade , Abrlao são José e ouiraa e • jatentea 
nc ÍMb1to de N~c{plo de Macapi. 

Secmúio Municipal de Obras e Vlaçlo 
'Benjamim tla1C9t/úi.SIIIún 

Sectttário Munidpal ck Fmanç.s 
~Cost4.5otlru 

P~o 6n1co - Ftca a,.rant1de taabea . • ccntr at! 

~:io de profissionais QJe nic pertenç• à n•nhuooa dea Jn.atitu~çN!o& c! 

t ades no *caput" dell'te arti&o . 

Art. 31 - f.l.ca o ExacutJvc llunlc1pal a.utor lsaclo e 

cele~rar Convtn l<~ coa JJistttulçÕ.a PIÍIIJlc:as ou pr1va4u para aJudar 
na l iiJilan t açio e execuçie dO preeente Prcu-· 

Art . •• - &ata ~i entra •• vtaor na data de au:e 
publicação, revoaadas aa olapgsições e• contrário . 

mo da l . tos . 
PALkro UUlUIGIO oos SAIItOS a.~A. •• :lO c1e ~ 

~~·~· ~O IMUCIPAL DE IUCAPÁ 

L E I t • .lli._/95-PM, 

tll~M!flfTA O fii'ICIQIWI(IITD DO •M.ItAIAI. • • 
DM.AfiTE U HSTIYI •• U DE $AO JOSE E IOSSA 
SEIIDA IE MZAI!í. liA CIMIII: De ~APÃ. 

O NEFEITQ IUUCIPAL 'll MCAPA: 

FAÇO SAIU IIV~ A CÂIIARA • ...,NI CIPAl O( 1\ACAI'À, D!CifTA 

f fU SANCIONO A SEGUIIITE lt1: 
MT. 11 - As ,.- I VIDAOES I'RDFAIIAS COII A MIIOIIINAçÁO 

DE •-.tiAJN.•. DURAIITt AS FESTIVIDADES ANUAIS. EM lOUVOR AO PADROEIRO 

o• CtnAOf . sAo JO$E f or !eSSA SOIIOU DE MZM(. OEYE~~o FuliCtOIWI 

.US SfGUIIITES I'ERIODOS: 
I - F(STA D( ~ J)$( : INI CIO 110 SfCiUHDO DOIIIIfGO 

DO IIU DF 1\ARÇO E TÉRNIIIO 110 QUAATO DONi i< fôO DO tiUKO ,..;,, 

li : f{STA ~ tiOSSA SEIIIOIA ~· MlM€ : INÍCI O 110 

SEGUNDO DOMINGO DO IIES Of OUTUI~O : TÉIIIIINO 110 QUARTO DOIIIii&O 

DO ltfSIIO fiE S, 

MT. 21 - O Poon Executivo llutllCJPAL . out&~~NtÃ 
A.Nt!AliiEIIT( . (OIIISSi.O OI5AIU lADOitA. OICAIUIEfôADI< I)( DUI'OI! SOIII: 

OS ATOS PIIEPAAATÔIIIOS E OIIGAJIIZACIONA:s' .DAS fESTIV IDADE!: 0E $10 
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a E M .aSSA SEIIIOU DE MZME . 
ART. 3• - F1~ O PODI~ EXECUTIVO, AUTORIZADO A INSTALAR 

liA PuçA V(IGA (AliAI.. ou AOJAcÊIICIAS. SAJUTÃ~IOS PÜIL1cos I!Õvr u. 
0UE DfVUÂO FUIICIOIIAA DUIIAHTl O 'IRÍODO DO AllRAIA~. 

NIT, 41 - As DESPESAS QUE USUl TAREII DA APLICAÇÃO 

bo III"OSTO NO AIITISO ANURIOI . NO l'tfSEIITE UUCÍCIO. COIIlUÀO 

À CONIA OI CIÉDilO SUPLIMfiiTAll A S[ll AUlTC PELO PODU fxECUTI'Ib 

ftUNICI,AL . OUE FICA AUTORflADO PARA TAL . 

.Ml . 5• - EsTA lU ENTRA fN' YIGOII . liiA DATA M ·sUA '· 

PUBLICAçÃO. aEYOGAOAS AS DISPOSIÇÕES Ell COIITIÁIIO , 

PALÀCIO lAIJIIIIX) lOS SMITOS IMIIA. UI;.:. DE J~ DE 

: .995 . 

DECRETO N" 42-4/95-PMM, de 19 de junho de 1995. 
'I.,, 

O PnnltO llunk::ipM de llac.p4, usando das 
atribuições legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11, da Lei OrgAnica do Munlclpio e consideran
do os termos do Oficio n• 265/95-SEMPLUMAIPMM, 
datado_de 2;2 de maio de1995, 

DECRE T A: 

Art. 1• - NOMEAR· ARMANDb SANTANA DA 
SILVA, pertencente ao Quadro de Servidores Públicos 
Civis do Municfplo de Macap6 - Prefeitura Muniéipal, ocu
pante da categoria funcional de Auxiliar Técnico em En
genharia, Classe C, Nlvel 14, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comisdo de Assessor, correspondente 
ao Código DAS. 101.2. do Grupo Direçlo e Assessora
mento SuperiQr - OAS.100, da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Urnanlzaçlo e Meio Ambiente, a partir do 
dia 01 de junho de 1995. 

M . 2" - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçlo, retroaglndo seus efeitos financeiros a 
partir do dia 01 de junho de 1995, revogadas as disposi
ções em contrário. 

1995. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE..SE E CUMPRA-SE. 
PAlÁCIO LAURINOO BANHA, 19 de junho de 

JOÂO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 19 dias do mês de junl;lo de 1995. 

JOÂO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretirio Municipal de Administração 

• DECRETO~ 42SJ:95-PMM, de 19 de junho de 1995. 

O PnJfWto llunlclpW de,_.,., no uso de su
as atribuições legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
inciJOs I e 11, da Lel Orgtnica do Municlpio, datada de 20 
de junho de 1 992; Çon-'derando que se tu necess6rio 
prover os Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas 
pessoas concur.adas e aprovadas no Concurso Ptiblico 
realizado em Macap6 - AP,· de acordo com o Edital n• 
007/92-CCP, de 30 de maio de 1992 e o Edital de Convo
caçlo n• 03195-DPISEMAOJPMM, datado de 07 de abril 
de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1" - NOMEAR para o Cargo de Provimento 

Efetivo do Municlpio de Macap6 - Prefeitura ·Municipal, 
LIANE LIMA MONTEIRO, para exercer a Categoria Funci
onal de Professora de 1a. a 4a. S6rie. Classe A. subclas.. 
se A, ~fvel 1, do Grupo Ocupacional do Maglst6rió Muni-
cipal. · 

Art. 2" - Este Oec:reto entra em vigor na data de 
_sua publicação, revogadas as disposiç6es em comr.rio. 

1995. 

" 
REGISTRE..SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE . 
PAlÁCIO LAURINOO BANHA, 19 de junho de 

JOÂO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
traçlo, aos 19 dias do mês de junho de 1995. 

JOÂO BITTENCOURT DA SILVA 
Secret6rio Municipal de Administraçlo 

DECRETO W 426195-PMM, de 19 de junho de 1995. 

O Pnllelto llunlclpal de llac.,, no uso de su
as atríbulçOes legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11, da lei Orglníca do Munlcfpio, de 20 de 
junho de 1992 e considenlndo o disposto no Art. 69, inci
so I da Lei n• 133180-PMM, de 26 de dezembro de 1980 e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo Adminis
trativo n• 00529/95-PMM, datado de 26 de maio de 1995. 

DECRETA: 

Art. 1" - EXONERAR A PEDIDO a servidora 
CEUSA PENNA MELO, do Cargo de Provimento Efetivo 
do Magistério Municipal - Prefeitura de Macapá, da Cate
goria Funcional de Especialista em Educação - Orienta
çlo Educacional, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, a partir 
do dia 28 de maio de 1995. 

Art. 2" - A Secretaria Municipal de Adminlstraçlo. 
através do Departamento de Pessoa~ providenciará os 
atos neçess6ríos ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3• - Este Decreto entr~ em vigor na data de 
sua publlcaçlo, retroagindo seus efeitos legais a partir do 
dia 26 de maio de 1995, revogadas as disposições em 
contrário. 

1995. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAlÁCIO LAURINOO BANHA. 19 de junho de 

JOAO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

DECRETO N" 427195-PMM, de 19 de junho de 1995. 

O P'rwt.ifo llwtlclpel de ~. usando das 
atribulçOes legais que lhe 119 conferidas pelo Art. 222. 
Incisos I e V da lei Orglnica do Municfpio. de 20 de 
junho de 1992; considerando o disposto no Art. 110, § 2" 
da lei n• 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980, 
combinado com o Art. 81, inciso VI da lei n• 8.112190, de 
11 de dezembro de 1990 e ainda o que consta nos autos 
do Processo Administrativo n• 319195-PMM, de 30 de 
março de 1995, 

DECRETA: 

Art. 1• CONCEDER LICENÇA SEM 
VENCIMENTO i sefVidora INOIARA MARIA 
GONÇALVES FONSECA, pertencente ao Quadro de 
Servidores POblicos Civis do Munlc{pio d~ Macap6 - Pre
feitura Municipal, ocupante da categoria. funcional de 

._ 
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Auxiliar de Disciplina, Classe A, Nlvel 4, lotada na Secre
taria Municipal de Educaçlo - SEMED. pelo perfodo de 02 
(dois) anos a contar do dia 10 de. maio de 1995. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicaçlo, retroagindo seus efeitos legais a partir do 
dia 210 de maio d~ 1995, revogadas as disposições em 
contrário. · 

1995. 

REGISTR~-~E, Pt,JBUQUE-SE É CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAlJRINDO BANHA, 19 d~ junho de 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito. Municipal de Macapá 

DECRETO NQ .428/95-PMM, de 19 de junho de 1995. 

O Ptetelto Municipal de •c•pá, usando 
de suas atr1bulç6es legais que lhe slo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei Orglnica do Muniefpio e consíde-
rando o qUG' consta no Offcl~ no 210~EMEDIPMM, da-
tado de 09 de 'maio ~e 1995, · 

DE CRETA: 

Art. 12 - LOTAR na Secrat811a Municipal de Edu
cação, o seiVidor JOSÉ MA TIAS, pertenctnte ao Quadro de 
Provimento Efellvo do Mun~ de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Agente de 
Vlgillncla. Classe B. Nfvel 7, lOtado na Secretaria Municipal 
de Administraçlo. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubOcaçao, revogadas as dlsposlçOes ~m contrérlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAlÁCIO LAURJNDO BANHA, 19 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito MuniCipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraç!o, aos 
19 dias do mês de junho de 1995. 

·. JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 429195-PMM, de 19 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal ele Macapá, usando 
das atribulçOes legais que lhe s4o conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V da Lei OrgAnica do Municfpio e que consta no 
Offcio no 06/95-DIRSAF/DP, de 18 de abril de 1995, 

DECRETA: 

M. 10. -.SUBSTITUIR no Decreto no 333/95.PMM, 
de 10 de maio de 1995, a servidofa CLACY MARIA SANTA
NA DE SOUZA. Advogada, por ANTONIO RANGEL COSTA, 
Dif8tor do Depal1amerto de P888081, para fazer parte como 
Presidente da Gomiaslo -~. de proceder a Pro-

. moçao Fvncional dos SetVIdÓres pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Efetivo do Mu'nicfpio de ·Macapá - Prefeitura Mu
nicipal 

M 29 - Este Detteto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, ~~as disposlçOea em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINOO BANHA, 19 de jW'tho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefefto Municipal de Macapá 

r.ut?1!9,ado oesta Secrétwta Municipal de AdministraçiO, aos 
19 dias do rllês d8 juhho de 1995. . 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 430/95.PMM, de 19 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de M•capá, usandO 
de suas 'atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, inciso 11 da Lei Orgênlca dO Munláplo e considerando 
os termos do Offclo no 120195-CG/PMM, datado de 11 de 
maio de 1995. 

DECRETA: 

Art. 19 - EFETIVAR ALFREDO ALEJXO DE SOUZA 
FILHO, no cargo de PrOVImento em Comissão de Diretor 
Presidente da Empresa MuniCipal de Desenvolvtmentop e 
Urbanlzaçâo de Macapá - EMDESUR, correspondente ao 
Código DAS.101.3, a Plltlr. de 11 de maio de 1995, que ha
via sido nomeado em catf'l• Interino, pelo Decreto n2 

709/94.PMM, de 04 de .outu~o de 1994. 

Art. 2.9 - Fica revogado o Decreto n9 709{94-PMM, 
de 04 de outubro de 1994 e demais disposlç()es em contré
rio. 

Art. 39 - Este Dectato entra em vigor na data de sua 
publicaçAo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINOO BANHA. em 19 de junho de 1995. 

JOAO BOSCO PAPAI.éO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
19 dias do.~s çie junho de 1995. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 431/95.PMM, de 19 de junho de 1995. 

O Ptetelto Municipal de Macapá, usando 
d~ suas atrlbulçOes que lhe * conferidas pelo Art 222, 
incisos I e V, da Lei Orgênk:a do Munlcrpio, combinado com 
o disposto no Art.' 40, fnclso 111, aliQea"d". da Con$t1tU1ÇA0 
Federal; Art. 67, Parégrato ÚniCo, Art.186, inciso 111, alfnea 
"d ", da Lel8.112/90; Arts. 125, 127 Panigrafo Único, Inciso 
11, da Lei n2 133180-PMM e Arts. 36, inciso 11, 46, InCiso IJI, 
alfnea "d", da Lei Orglnlea do Munlc(plo e, co1'111dennio fi.. 
nalmente o que .consta no Processo Admlnistraflvo n2 
0071419+PMM, datado de 08 de novembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - APOSENTAR VOLuNTARIAMENTE POR 
TEMPO DE SERVIÇO, a MfVIdora ABAETERINA 

03 
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BARRETO, matóct.lla n9 2000016, pertencente ao Quadro de 
Servidores Públicos Civis do Municfpio de Macapá - Prefei
tura MunltlpaJ, ocupante da Categoria Funcional de Serven
te, classe C, nfvel 12, lotada na Seçretarla Murilcipal de Ad
mlnistraçao • SEMAD. 

Art. 29 - A servidOOl pel'ceberé mensalmente como 
proventos proporcionais de sua aposentador'la, o valor cor
respondente a 15/30 (quinze, trinta avos) do vencimento do 
Cargo de Servente, classe C, nfvel 15, acrescido de 15% 
(quinze por cento) de anuênios. 

Art. 39 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubtlcaçio, revogada& as dispoalçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAlÁCIO LAURINDO BANHA. 19 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
19 dias do mês de junho de 1995. 

JOÃO BfTTENCOURT DA SILVA 
SecretArio Municipal de Administração 

DECRETO N9 432195-PMM, de 19 <:te junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribulçOes que lhe sAo confet1das pelo Art. 222, in
cisos I e V, da Lei OrgAnica do Munlcfplo; Considerando o 
disposto no Art. 40, inciso 111. lelfa"b" da 'ConstttuiçAo Fede
ral; Art. 67, Par6grato Único, Art. 186, inciso 111, letra "c", da 
Lel' n9 8.112/90; Art. 36, Inciso 11, 46, Inciso 111, letra "b", Art. 
47, Art 48, Inciso IV, da Lei OrgAnica do Munlcfplo; Art. n S 
2'2, Art. 126, Art. 127, indso I, letra "c", da Lei n9 133/80-
PMM, Árt. 96, Inciso 111, letra "a", Parágrafo Único, Art. 104, 
incisos I e VIl, da Lei Complementar n9 001/93-PMM, regu
lementada pelo Decreto no 235195-PMM, do Estatuto do 
Magistéf'io Público do Munlcfpio de Macapá, e finalmente o 
que consta ' nos autos do Processo Administrativo no 
192.f95:PMM. datado de 17 de fevereiro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 · APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 
TEMPO DE SERVIÇO, a servidora MARIA ESTANfziLA UMA 
DE OUVBRA, matócula n2 210117.5, pertencente ao Qua
dro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Ma
gistério Municipal • Prefeitura Municipal, ocUpante da Cate
goria Funcional de Professora, Classe A, Sub-classe D, Nl
ver22. lotada na Secretaria Municipal de EducaçAo, corres
pondente à carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 29 • A servidora perceberá mensaknente como 
proventos lntregrals de sua. aposentactona, o valor corres
f)ondeóte ao. vencimento do cargo de Professora Classe A, 
Sub-classe E, Nfvet 28, acrescido de 22% (vinte e doiS por 
cento) de anuênlos e 20% (vinte por cento) de Regência de 
aasse. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas u c:JiapoaiçOes em contrArio. 

··• 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 19 d8 junho de 1995. 

~ JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefello Municipai de Macapá 

... • 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistraçlo aos 
19 dias do mês de jt~~ho de 1995. 

JOÃO BITTENCOl,JRt DA SILVA 
Secretério Municipal de Adminlstraçlo 

DECRETO N2 433195-PMM, de 20 de junho de 1995. 

O Prefeito Municipal de Maca~M, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlcipio e considerando 
os termos do atrelo nO 096195-GAB/SEMAO, datado de 30 
de maio de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 • RETIFICAR os termos do Art. 19 do 
to nll 339/95-PMM, datado de 15 de maio de 1995, passan
do a vigorar com a seguinte redaç.ao: 

"Art. 19 • EXONERAR RONALDO GOMES RODRI
GUES, do cargo de Provimento em COmissao de Diretor do 
Departamento de Ação Complementar, correspondente ao 
Código DAS.101.2, do Grupo de Direçao e Assessoramento 
Superior-DAS.100, da Secretaria MuniciJ* de Educação, a 
partir de 24 de março de 1995". 

Art. 29 • Este Decreto entra em vigor na dala de sua 
publicaçao, retroagtndo seus efeitos legais a partir de 24 de 
março de 1995, revogadas as dlsposlçOas em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 20 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, 
20 dias do mês de junho de 1995. 

• I ' I t ~ 

JOÃO BrrTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 434/95-PMM, de 20 ~e j\rilo de 1995. 

O Prefeito Munlclpttl de Macapá, usando 

das atribui~ legais que l'le alo conferidas pelo M. 222 • 

i e V, da Lei Orglnic~ ~ Munlclplo de Macapé de 20 de ju

nho de 1992, combinado com o Afl 10 do Régutamerto do 

Serviço de Transporte de Passageiros em Veiculo de Alu

guel e Transporte de carga do Munidpio, aprovado pela Lei 

n'l 364/90-PMM, de 26 de março de 1990. 

DECRETA: 

Art. 19- OUTORGAR permildo da placa de AJu. 

guel tipo Táxi, de preftxo lX-0461, de ~ do Mu-
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nlcíplo de Macapá, em caráter precátio e a tlulo INTRANS

FERÍVEL ao senhor VALDOIR PEREIRA. 

Art. 22 - A placa objeto da presente PermlssiO, nêo 

poderá ser cedida, alienada ou transferida em hipótese al

guma. 

Art. 32 - Fica revogado o Decreto nQ 278/94-PMM, 

e demais dlsposlçoes em contrário. 

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor a contar da 

data de sua publlcaçao. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 20 de ju

nho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 435/95-PMM, de 21 de jun~ de 1995. 

O Prefeito Munlc_lpal de Mec~, usando 
de suas atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, In
cisos 1 e V, da l.8l Organlca do Munlcfpio, combinado com 
o disposto no Art. 40, Inciso m, letra"c" da ConstituiçAo F• 
deral; Art. 67, Parágrafo Único, Art 186, Inciso 111, alfnea "c", 
da l.8l n2 8.112/90; Art. 126, 127, Parágrafo Único, Inciso 11, 
Art. 129 f 22, da l81133/80-PMM; Art. 36, inciso 11, Art. 46, 
inciso 111, alfnea "c", Art. 47, 48, inciso 111, Art. 49, da Lei 
Organtca do Municfpio e finalmente, considerando o que 
consta nos autos do Processo Administrativo n9 176/95-
PMM, datado de 16 de fevereiro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 
TEMPO DE SERVIÇO, o setvidor JOSÉ LUCAS DA SILVA. 
matrfcula nCJ 300024-7, pertencente ao Quadro de FundonA
rios Públicos Civis do Munlápio de Macapá - Prefehura Mu
niCipal, ocupante da calegotia funcional de Técnico em 
Contabilidade, classe O, nivel 23, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Finanças - SEMFI. . 

Art. 29 - O servidor perceberé mensalmente como 
provenos proporcionais de sua aposentadofia, o valor cor
respondente a 30135 (1rinla. trifta e cinco avos) do cargo de 
Provimento em Comisalo de Chefe da DMslo de Receia. 
Código DAS.101.1, acrescido de 17% (dezessete por certo) 
de anuênios e 5/5 (cinco quintos) da RepresentaçAo do 
Cargo de Provimento em Comlsslo de Chefe da DivisAo de 
Receita, Código DAS.1Q1.1 .. . . . :, . 

.• t." 

Art 39 - Este Oecl'elo entra em vigor na data de sua 
publicaçl~. revogadas as disposiC;Oe8 em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO l.AURINf?O BANHA, 21 de junho de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Prafello Municlp(d de Macap6 

Publicado nesta Secrelaia Municipal de Admlnl&traçAo aos 
21 dias do mês.de jurV1o de 1995. 

. 'JOÃO BITTENCOURTDASILVA 
Secrelétio Municipal de Adminlstraçao 

DECRETO N9 436/95-PMM, de 22 de junho de 1995. 

O Ptefeito Munlclplll de Aftce~M, usando 
de suas atrlbulçOes legais que lhe slo conferidas pelo Art. 
222. incisos I e I~ da Lei OrgAnlca do Municfpio e ·conside
rando o que consta no Offclo n2 217/95-SEMED/PMM, da
tado de 15 de maio de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12- EXONERAR GRAÇA MARIA DE UMA RE
DIG, do Cargo de Provimento em Comlss6o de Chefe da 
Divisão de Ensino de 19 Grau, Código DAS.101.1, do Gr\4JO 
Dlreçao e Assessoramento Superior - DAS.100, da Secreta
ria Municipal de Educaçlo. a pattir de 15 de maio de 1995. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaÇAo, recroaglndo seus efeitos legais a partir de 15 de 
malo de 1995, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO L.AURINDO BANHA. 22 de junho da 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secrataria MuniCipal de AdmlnistraÇio aos . 
22 dias do mês de junho de 1995. 

JOÃO BfTTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de AdmlnistraÇAo 

IIIUIIICIPIII DE IDACAP 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do GabineiB Municipal 
JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA 

<oRfiiHM > 
O. textos e~ t ~çlo, deverlo ser 
d~ e .companhlldos de Oftc:io ou 

Memorando. 
o Dt6rio otidal do Municfpio de Mec8p6, podert 

aer enco11trado na DMIIo de Apoio Admlnillllltiw 
da SEMADIPMM. 

Dae 7:30 .. 13:00 h., de eegunda • Mldll ....... 

(UCLAIIAÇOÊS) 

Deverêo ..,. diirVid• por eecnto, • ONilllo de 
Apoio Adminilbatvo da $E~ • ._ .. 08 

(olo) di.- apóe a publiceçlo. · . 
O O.O.M. de MaCIIJ)t 6 ltnpret110 na Grtftca e 

Editora VALCAN LTDA., com eede na AJ/. 
Reimundo ANa,.. da eoa, eeo-a, Centro -

Macapt-NJ 
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reLroa&~eoo aeua erettu jeaasa • partS,. de 11 da euo * 
dlaooalcoe• •• ~Oftt''ral"ta .. 

... 11195. 

OCA) -~In"~) MUNIC .. A&. Da ~NieT-oAQ, UBIIIldO du fubl !eoulo .1uta Secretaria M11n1ctpal ele AdalnUtraçio, aoa.U. •• 
oo M& de . . . '"'''-'· .. ..... ... . ... ele lt95. ~t..SbulçÕes qur lhes~~ eontertdu pelo Af't . 2,8, lnelao :r dA Lei ~rgâjlas 

nles do Muntc:Joto: eonaldorando o Ar~.~?, tocteo• I e II: o~ Real.-fttõ-----------------'--------------------------------------------------1 
!r.wrno da S!!IIA) e .o Deeroto n• JJl/9~-1'*, ~oell1naclo """'o Art.&G, 1ne1 
•~ Vt! da Lei Or8Ân1Ca do NúfttcJolo e, CLnal .. ntr o ave consto non aÜ 
toa elo Proc:eaM' Adaanl-stra-:. tvo nt 200/iS-PIM, dAtado ck' !C. d• .,...,.v. ,.., r<; 

POR 7A lliA~tn-•-
elo liiDS , 

,~e€C~-ALCMI~O,u&ande de 
atriblllçÕea 11\le lM Mo eontarldu pelo Art . UI, inclao li, da Lei 

Art . 1 I • COIICED!:S LIC~"CA-1'~0 de 03 (trêA) H se a o A~rviCir ca Cio -1clp10, e.,.,lnaelo coa o Art.57, 1nelaoa J e lU oo bp-nto 
ra LEIUTA ROORIGUC:ll 1.1114, ocuoent~ d.a cateanrlA runelonal de serventa 7 tel'"o da lllMAI>, • pelo DecNto nl33l/0.__, e ~<nalMnte o q\H' eonata 
clllSU A, '\ÍYel 4 , l'>lada 11a $ec:retAriA Nunlcloa! de r.dueaçào-SDIED, n• :lti.olo ni003/95-D'tA/PIOI, 4atado de a de ulo ele lllt~ . 
pc-riodc df! 01 de nf\veMro dfl' 119!. " 31 d~ janeJ:t'o dft \996. en1 virt'lde d a 
referido oerv1dor3 ~nver conoletad, 01 lhu.l Oulnquin~o d~ · .,r~tlvo •••! 
"~"' "' (1988/i99ll. . 

Art.2f - ~. ~ortarta ~nLr• e2 viaor n~ data de su~ 
c;ic:, revozad•~ u dlapo.RiçÕes en contri..r! o, 

AECIS~ R&-SE, PUBL:ÇUF-SE E CUNPHA-~r . 
Pftl ~rtn UIIIRlJIIX' IAIIHA . ,, UP-........,., \,~ 

-~ 

~: 
JOl'l IHR!II'N URT llA SILVA 

S~ C.' relá,.lu 11Unlolpa1 ~to AdalnlA<racã" 

RISOLVI: 

An.l• - DUJ- 'RIIA We:U. IIÇII'ftiiO Dl 
Oulldro d• Puaoal Eat atutárto do 11Unlc:l p1o de llac- - >'ruiu ''"''• 
pai, ocupante 4a c:ate&o1'1a t\&neionfl ele Contaclol'a, _ •1·~a .1-1,.., 
re reaponcler pela titular da 01Yh&D ela f1aeall!AÇIO • 
pondente ao codliO DAli .101.1, do GNPO de Oi roçao e A& ... ..,,._, to 
rso,.-DA.ll , 100, da Sec:retarJa •ontdpal de Final)cac, - enc:vntrave-ae 
Y.laha Tecniea na Pretaitu,.a ....,1C.'tpal de llal-PA, ao perloa ele 17 
• euo de 1tl5. 

An:t• - lista Portaria entra ea v11or na data ele a11a 
Publ• •*'o nu~ .. ~ereta ria ICu.,lUOIIl cla • .\dalrllltrac:in. aos n rctroaa1ndo ...... !ftltOO flrw;>eeiros a parUr de 1'1 ... aAio de 

d••• do ..;. c1r • ·.-~~,t.'Uf • . o- 1 q~~ . 1ac1ao aa diapoalo;ou u contrario. 

IISOLYB J 

Af't..lf -~ LJdliÇA-ftilo:O .. 03 (h-.•) --. •u Jlrr>ldnr 
J~ H PAWLA IA&IM)SA, oeupentf• da rat."turi011 fwu·t on.al d n Anail Jar H Ar 
~{ff.ee, Clau .. 8 , I"ÍYt!:J-t'l . loWclo na l1••nrta Df•t.rCt.al d .. Faa.endl.nh4& , .Õ 
.-lo4rõ M et tlít- ,._. à .U tle .... t.o .. tttS, ... v\rtludf' elo ••rvichu· h!. 
vrr C:0t9lot.ado Ot (lhal g·•tftqui-ttlrt d:r .,., .. tJvcJ ••"'"{.,., .. (14fii / 1••3J. 

Art..l' - f·•'-• rort.aP!A ent.ra .. viaor na dau d,. aua Pu.btir•c:iu. 
N"h·~•&l.ndu ·~u• ttl tt.U.va tc.a&Lto • P•r\.lr clt"" 01 tio J__..• • lttS, ,.. •. ..,'-.. ·•"• 
•• tll•~to•1ç-;N.• ... runt.~.IÍrJo. 

.. ltfS. 

· . P O R TA R I A ,.,tt 

t .. AII!OUU! AM. CIIlltiJIA aa n3UIJ liDA, Chef« de _ Dtvtaào 
e Yributá~, coc111o OAS . lOl.t, do Cl"\\po de 01reçao e A&•u 

- DAS. lOO, da Seerataria llynlo1pai de rtnançu, para Vlj 

~S••c•'et:aria -Jeipal de 4d11Jn1atraç8o, - .a! . . 
..• .. • . ... ... de 1995 . 

P O ll T A R I A · •• ~tts.SIIMD. 

~ _C .. IE'rMIO(III) -ALDe-~, usando daa 
atrli>Ulçõao quw lhe aio eonter14ao pelo Ar\ . 228, l nctao II da Lei Orli 
n1ca do llunic!pto, collblna.do c- o Arl , S7, incJaoo I t 111 do llee~: .. nto 
lnlarno da SDIAD • pelo Dec ... ~o nt 331/94-P* e , 1'1MI-t.a c<>nat 
oa tetwae 4ln Odeio r>l 033/9!1-DM/SDIAD. datado da 25 de aaio de 199~ • 

RtSOt.VT. 

Art.!' - DBSIGIIAII Al.DU.&M: CORDSliiO PEM, peruneante .., C<>nvé= 
ruo nt 021/110-Dm&Sllll/,_, OC\'I'>&n" da cau,or1• 1'unc1onal de A~n1Uar 
1'ecn1u •• AcJai.nhtracio. c luae A, ninl 1, para reac>onder pela t1t11la.r 
da Dlvlaio de Apoio A4a1nlatrat1vo , corre.,ond~nte ao CÓCSi&o DAS. 101.1, 
do Cl"'lpo Direção e Asnuor ... nto Superlor-DAS . lOO, de Secretar!& 
pa.l de Aclalniatração, que encontrava-li ... aozo de rértu, no perÍodo ele 
26 de llai o a 00 de junho de 1 tt5, 

Art .2 ' - t.ata Portaria entra .. Y110r na clata de aua pvl>Ucaçio, 
retroq.Jnd:u ae·u s ctettoe tJnanceiHe a par-ttr do d 1• 26 de .. lo de 199S, 
revo,aclas •• di.opoa1çôea ea eontrârto. 

Publ1cadP~e·t~ sec ... tarla lluniclpll ele AdnJniotraçio, eos 
dlu do aia do . ~ .. ··~V.•")~ ...... de lttS. 

·'" .... -.: .. 

lla•te~>a-JI,, . Seda dtt a\IU at1Yl..,...a, ate • Clcla4a fa h~ea-PA , pare 
l<'a.•.u••orr ta T.cnJca n-1• Prtfdtura. -.,.r - * 17 a llt da aAio 

Of.I'IIIJICAEY'~ MUNICIPAL Dll ~. ll&ando 
euu atrJbul~• r.:• llle aao ~r>le..Sd.u pelo Ar\ , 2211, 1nc1ao u da 

l'\lbllC&çiO, OrainJea DO llúnlC DlO, C.,.,ln- c:oa O Al't.!t7, 1nCliOS I a 111 dO Art.. I• • Eata Porta.l'it. entra aa .. 11or :\a data de sua 
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•ntô In tomo de SEMD o nlo Decoeto n• 331/ÍI4-.Ptlle e, final....,tê .o qu• 
conata no M•aorlhoo n• 7~195-DDV/SEIIPLUIIA, õLado de 03 oe .. lo 4e IH$, P O R TA R I AA+o t9s-SEIWJ'""" 

RZ: S OL~E : • C)Cjll) _C,..,..MIO(<OIJ MUNIC- Da ~,U&M4o du at?i 
l>UiçÕea ,ue lhe aio conte!'ldaa pelo Art. 221, 1nc1eo 11 da Lei Orain1c; 

Art . 1 t - DÊSICIIAB XÀGAL'I' 81UTO BEZERRA ltAVU:ft DA do """idpio, c-i nado 0011 o Art . !r>~ in<>ho 1 e ,til do biiMnto Inta_!; 
ra do Depart-nto de DeaenvolvitOent u~ " ' di FOJISECA, D1rtt2 no da Sl'liAD e pelo odeio n• 0118/9~/SDIPLUIIA. datado da 02 de • •io 

_ o •variO , •O &o DAS. 101. 2, do Grupo de 1195 • 
Dl reç.a t Aaaeuo~nto SuperJor·DAS . lOO, da Secretario llunlclpal de Pla ' 
n•J-nto , Urbanl••v•o e llelo Allblente, a viajar de llacepá-AP sede d-
•":• ativ!d:ules ~t~ • c:Jfade de Ouro rrêto-MG, a t'i 11 o~ pa.r1:~clpa-r d: 
95 Reuntao Orélnaria do ~elho Superior do Jnatttuto de Arqul\,.tos do 
8raall-IAI. no perl odo <le 04 a 08 de ••in de 199S. 

ltiSOLVE : 

Art .z• - lata PortariA entra •• vlaor na data de sua publ.!cação , Art'.'l•- IIISI--. lldOLIIO 'rAYAJIIS á'IOS, Cllete da D1v1ai.o de contro 
:;-.;r:.:•!~::O:~~:r:!t~!n~~!:~:.* perUr de 04 de maio de 1995, •· revo~ 1e O,.~ae.1óna1 de FtacaUucào, CÓdi)O DAS . 101.1, pari rt~'poDdtr CUIIUJ.i 

RliG!S'I'lll·SE , PU81JQUE-SE t CUJIIPRA·St. ( . 
Palaolo LAURI1100 8Aifi!A, ,j;:j de .::)""'-ro\~c. de 1995. 

p o • .,. A • I A ... ..138._/tS..SaiAD. 

~aacttaT~)MUNte.-.oa~. ua.,dn dt 
atrtbutçõea que lhe aão canrartd .. pelo Art .228 , 1nc1ao IJ d• Lei 

dll llunlcfplo , COIIbi ftUO COII o Art . 57, 1""1108 I e Ill dO Bt11 
lnterno da SEIIAD e pelo Decreto n' 331/94-PMM e, !..l.nal,.nte o q·Jê 

çonata no lletaorando nt 74/95-0DU/SEIIPLUIIA, datado de 03 do .. lo ót 1995 , 

RESOLVE : 

t1v~nte pela Diretora do Departa..nto Nuntei~ de !ran1portes Urbanoa, 
correaponótMe ao CÓdl1o DAS . 101.2, do O~o Direção e A .. eaaor-..to Su 
parto,._ DAS .lOO,da Secreta.rill Jllnidpal de Pl-J-nto, llrbanhllçio e 
lleio Allbiente, que encon~rava-H de ~icença lléd1cll, no perloao de 2~ à 25 
de lbrl l ae 1995. 

Art.2•- hta Portaria entra ea v1aor na dat• de eua publteação, rt 
tro .. lndo aeua erai toa nnanee1roa a partir d.• 24 de abrU c1e U9S, revi 
cadat .. diapoaiçõea •• contri.riol. 

llhli!U:...$1, Nll.l--- • ~- f' 
Paliclo tAIIIIli)Q IIAI8, ~~ de ~n'hG 

J~ILVA 
S.ECUT.ÚlO -ICIPAL DI! ADIIIIIISfAAÇlo 

Publ i cado nesta sfc-ret..•r.l• Muni cipal ~e Ada1niet.raçi..o, aoa •. .:~:~ •• 
dias do ..êa de •• ,~:h" ... ........ ... .. de 1995 . · 

P O R TA R I A "'.l.!J.Ltts-SEWAD 

ow -~MIOW _,_DE -•.,_cAo,uaanclo du atr! 
IIUlções que lhe Aão conrtridaa P.1o Art . na. 1ne11o lJ da Lei Orsânica do 

Art.1 1 - D.ESlGAAII J Á!IIIE SIRLEftt DA COStA AÍBUOUIIIOUE, Chefe aa llw>tdpio: collbinado cooo o Art. 57, inci aoa I e In do llali""'nto Interno 
Dlviaào d• &hteu Y1er1o, CÓd1ao 0AS.101.1, para r.,.ponder cu1111lativ! da SEIIAD e pel o oticlo n• 0118/95-DII'I'U/Pift, datado de 02 ae •ai o de 1119!>. 
Mnte pela titular do Deoart-nto ae DeHnvolvlMnto U,..,.,.,o , correspo_!l 
dente ao CÓdtco OI\S . l0l.2 , do Grupo Direção e AIM .. or-ntO 5\opert or• 
DA$.100, de Secretaria lluntctoal ae Planej ... nto , Urbanl&&ção e lleto ""' 
blente , oue •nc:ontrava-ee p•rth: lp•ncto d.a t5• ReU1l1ão Ordinâ.ria do Conai RESOLVI: 

lho Sueel'ior do lna~t t .. t o 4o l>rquttetoo do 8ru11- 1U/AP, reaHudo n;; 
cidede cSe CNro Pr.to-llC, no oeriodo de 04 a 08 c1e U!o óe 1995. Art.t •- AlltORIW AiA ~'liAICn.RIO IILYA, Dtre~ora ilo Depart! 

Art . 2' - hta Portaria entra ,.., vtcor na data ele aua oublicação. Mnto llwlldpal ele 'l'ranaportea Urb&l)os , correapondenta ao Codlao D~S·l01 . 2 
retro&~~indo MUI eteU.oa flnlneeiroe a pmotir elo 04 de mato de 1995 , revoll! do GNpo Direção e Aaae .. or-nto S\lper1or DAS . lOO , dl Sec,..taria Muni~.! 
claa aa •UapoaiçÕes et11 cont?Ário . pal de PlaneJ....,to, UrbanJ n;ão e .. \o - iente, . a au .. ntar-ae de &Uü 

REOIS!U:-SE, PUBliQUE- SE E CUIIPRA-$1: . \' 
PalÁCiO l.AUIII IIDO 8~\m~A , .:Z~ de ~'1'\n(: 

f 
de 1!9S. 

JO~·SlLVA 
Secretário ML\n1c1p&l de Adm1ni~ttração 

Publtc•llo ••eat41sec retarta Nw11r1oa1 de Adlllln1straçio, aos .<'.:;. . 
c1hs c1o llêa de ·.-ju~'·l)t ~ .. ... .. de U95 . . 

P 0 R T A R I A •• a.Jgtts-sDWI. 

~ ••c.-.,..Miew ~Da ... aa•u•~çÁo. ueando de 
..,.. atr1b\l1çõea <JU• l.'le aão conrerldu pelo Art . 228, inciao Il da Le i 
Orcinlea do llunlciplo : cona~derando o Art.S7, lnchos 1 e 111 c1o R• '-'. 
•nto Interno ~. SEIIA.Il e o Decreto n• 331/94-PMM, co•b1nado COID o Art. 
36, inciso YU da Lei Oraântca do llunlclplo e Art . 118 da :.01 n• 133/ 
110-PMII a, t 1na1aente o que consta noa autoe do Proceaao 1\.S.inlstrati 
vo n• 521/9!>-P!III, datedo de 24 de .-aio de 191!'>, -

8 E S 0 ' 1. V E : 

Art . ll- COIItEtt:lt t.ICIIIÇA·PII!IIto de 30 (trinta) d1u! a serY1«2 
ra I!.Mlt IIUIIIZ DA PAZ , ocupante da catejlorla tllncional de !ecnica •• 
&tcretarla<lo, claaet A, nlvel 4, lot•da no Gabinete do Prefeito, no p~ 
Y'l04o de 01 a JO de j~r~ho de 1995 , •• Yll'tllde da rerarHa ,aarvidora ba 
ver c-letado 01 (hUIO) Quinquenio oe efctt"o eaerclcio (UBCI/1,3) . -

Art. 2• - l•ta Portaria entra •• 'YJ&OJ'" na dAta de auo publica 
çeo, retroacln<lo aeua eteltoo lacaia a partir de 01 de J~>nho de 1995'7 
revo&adao as ciJapoal ções e• contrÁrio. • 

RIGISTRE-SE, PUBLlOUE-U E CIIIIPIIA-SE.(·, 
PalÓ>Cio I.AUIIJIIDO liAIIH.t, ~, de~(\~ 

J~SILVA 
Secretário ...,.cipal de Adalnlatraçeo · 

Publicado nest~Serre\aria llunJclpal de Allllinlltl'lçào, aos .1~ 
~tu do .ês de ·C::Svnt\" ... ... . c1e 1995. 

atividadel norea.uo, por encontra.r-ae de licença lledh:a , no perlodo de 2 4 
à ~5 de abril de 1995 . 

Art.2'- &1ta Portarill entra .. vlaor na data de aua publlcaçio, ·~ 
troaalndo ..... erenoa lesais a pal'tf " oe l~ c1e ebrU de lt95, revoaada.s 
•• 41sposlçÕtl ea contrário . 

•Cinu-S&, PUIILTOUI-SI E ~SI. 
Pal.Áo1o J.AUIWIDO IAIIIA, de 

~ 
JO~OUR1' 'DA SlL.YA 

SECRETARIO X~JCIPAL DF A~IIt~SfftAÇAo 

ele 198S. 

Publicado nuta S.eretarta llunicill"l dft A<latlnl atraçào . aoa ••••• 
di .. elo mêa de •.••. .••.•• , • • •• 4e lt9S. 

P O R TA R I A "' /J!J..J...t-.~. 

~)e.:~~)MU~Da~, uoabcto d•a 
atrtbuiçou ~e lbe eao çonterl<lao oel o Ar~. 221, tnctao lJ c1a I.ei Orcj 
nlca 4o ltuniC!plo, .,....,lnado •- o Azo\,5'1, lncleoa I e 111 do 1te11aento 
Interno da SDIAD • pelo Decreto n• 381/94 • ..._ ~t . tinelaenta o tu• conata 
no Ne1110J'1lndo nt S4/t5-D~LI\OORG1t/SEIIPLUIIA, datado de ~~ c1e 111io • 119~. 

RESOl.VE 

- Art. lt - DESI~ ALOIN SOIIIIlNHO DOS SAIITOS, pertencent e ao 
C'1f'ven1o n• 021/!10-DIDE_SUR/P*, . Mupante da cRteiOria l\lnciona1 de DaU 
1of...to, claaae A, niv'el t, p rl r•aponder pela titular da Divlaiõo .jé 
Anallae , Ae.,.an~to • Alraltaçio , correspondente ao CÓ<IIIO DAS . 101. 
1, do c;r~~po 01reção e Aaauaor-nto SuottrioJ'-DAS. lOO, da Secretaria 11u 
nlclpal de Pl-J-to, .UI'banlaação.., ""lo Mbient-. ~ er.trará •• li 
ao ae tér1aa, no peModo d.e ll ae Jul.bo a 09 de acoato ae 19", 

Art . z• - Esta Portaria ent,... · "" vtaor na <lata "" aua. pubUca 
ção, revo1•d•• u cUapoetqÕea •• contrá.r ·io. 
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Publicedo na kcrh_p.rta ll»n!clpal de Adooinhtr.rção, aos •• ~';),, 
diu do Me de .... \-~ol\t;- ... de :n~. 

,. o R TA .R I A •• cttl_IK-GMD. 

Ofl"'' -OAIP"~--~~. ""-o du 
atri'IIIIIÇo .. - tbe oão c:onlerldu pelo Art.221, lnelto I1 do IAJ O.J: 
aãntea do -idpto, c-1nedo coa o AM.57, lnçhoa J • 111 do llell. 
eanto Interno do SIMAO e pelo Oeereto nt 331/14-~ o, consldaranóo C! 
nalMnte oa tanooa do Mt110rendo n• 011/95-DAA/SZIIAD, daUdo de 30 de 
NlO da 1911~, 

Art . l t - AUTORIZAR CATAAINA riiiTO DE OLlYtliiA, Chde da Seção 
ele &.ladorta, correapondant• ao CÓdiao cAl. 201. 3, do '"'po de cnersa e 
Aa&lltineJa Jnter.ecl tárta-CAt. 200, ela Secretaria Jt.uüclpal do Adllt.nlo 
:ração, a a"1entar-ae de auu athldadu no...ail, por encontrar-ao di 
Licença ,..;dtca, no per'{odo de 2.6 dct .alo • Ol de J\11\ho da ltts. 

Ar~. z• - teu Portaria entra eo viaor na dato de aua puliUca 
t;io, rretroactndo aeua •1'e.tto• leaata a pa.rtir O. 26 H ea!.o de l lts7 
re•ocadao u dtapoa!~Õ.,~ .. contrário . 

IIZGistRI-U, PUILIOUE-SE t C\l!IPIIA-SE-j , 
Patacio L.\UIIIIIDO IAIIHA,~3 d~fl( de 1995. 

~ 
~NCOUIIT DA SILVA 

SecretáJ'to -..nJclpal de Adlúnlatraçio 

~DUcado =:•laecretarta 11\mtctpal 
dtao do -• de • -~Cii\~ .... . ele 199!>. 

poR TA R I A_. II•J.ti .. ..Jts-IDAD. 

Ofl') -OfOIIItl'...,_tOCA) _,NIC.AL oa~, U&Mdo dae 
etrlbl>lçou que lho 1io conteridr.e pelo Art . 22.8 , 1nc11111 II da Lei · 0.[ 
cãntca do -.nto{pio, coabinado co• o Art . S7, indaoa I • Ul do R• I! 
Ml\to..lnterno da S!JIAD a pelo Dtc~to n' 331/U-1'111 •· eona1derando ~! 

, n&lM(It• oo tenooa do ,..•orando nt 011/t5-.D.U./SIIIAD , datado de 30 de 
.. 10 -de UtS, 

RESOLVE : 

AM..lt - DUICIWI H!MAJIDO !MIIIElTO IIOift'URO DE OLlVUNA, per 
tencen"t• ao QuedJoo de Pe .. oal Yariml do -.nteipto de llacçá .. Pren! 
tura -lctpal , oc-te da catecorla f\metonal de Teleronlata, c l aa 
ae A, nJ•el 1, para reapondu pela tt tu lar da Seçio de Zeladorll, cor 
reapon<tente ao CÓ41ao CAI.201 . 3, do Grupu de Ch"tle • Aaaletêncla t!i 
\u,..diári~A1 . 200. da keretaria """icipal de A*inhtração , quo •n 
contrava,..ee de Licença Médica, no perfodo de 26 de Mio • 02 ele junhÕ 
de 199~ . 

Art . z• - Eata Portar' ia entra e. •l10r na data de eua publlt.! 
~ão. retroeatndo MUO ootettoa ttnanc:droa • partir H 26 de .. to d.e 
1115, r'tVOC&dU as diopoatçõu e• contrário . 

JU;GlSfiU.-SE, PUILJQUE-5t t Ctoo'NA•U. ... 
Palácio LAI/II1tal0 IIAIIIIA, .X'3 de ·~nl~ de 191~ . 

~-
J~COUIIT DA SILVA 

Secretário ll>ontc1pa1 de Adlltn1atroção 

Publicado neati Secrot&J'ia *'niclpal de Adlalnletl"ação . ao• ~ 
dlaa elo .êa Ge ... -\W'l'\1~ .. .. .. de 1915. 

COIITIIATO DE PUSfAÇAo DE SEIIVIÇO OU! 
EJrfll SI FAZDI O -ICJPIO DE IIACN'.\ 

E A FIRMA !~leAl. I\ADlOFII$lo I30A -
AME1U 01 , NA f'OIIIIA AIU.UO. 

O IIIUCÚ'lO .. MCAPl - PIIUUWM -IClPAL, pea 
aoa J..rÍcllca de cllr'tito pÚbUco interno, .tnacrito no CIOC:/ICP aob o 
ftt OS.tt5. ?16/001-71, coa d-tchto n.ata Cidade, à A• . FAli, nt t40-
Cent1""0 . neate ato rtprea•ntMo pelo !;eu Pret•ito, S•nhO# Joio IOICO 
PAIAI.to PAD , adiante auDKr.lto, dcrannt• deno•tnaoo ....nltviiA • 
a n .... -leAl. ILUilOftllllo 1.'1'011 - .- 1, peuoa Juridlca de <I! 
reuo prhado, LnKrlta l'lo CGC/IIt aoD o nt 14.&74.874/0001-93, coa 
-1cÍ11c neata Cidade, á Prata do Aruá, n• o(,, lairro hl C_,! 
caçõea, ftUte ato r'tpreMntada pelo aeu .D1retcr .:o•rctal G109l 

Pl~ -.. ali&! ao - .. rito, dorevante' "-lnada CCIIIIIAUM, 
reao1- na -1bor ro.,.. de direito, fi....,. o pre...,te ~'1'0 .. 

PIII'IAÇ1o DI SDI'V:tÇOI .. ......XC:tJIAM, MdiMte .. ClÓUaolM e Ce>n4!, f, 

çcoa aeiJI.IIntee : 

~ PtUD.IA- oo ..--..o UIIIIAI.: J:ate Ccntroato tea _...., 1!. 
1&1 no art. 222 - 1 ., XVII , da t.et OraÜ.ica ,._,lcipal, co•ln

coa 01 arta ~ 22 - 1. f .3t, 23-11, "a"' • S4 • ae,uinte• ela Lei n• 
8 . 666/93, alterada P.la Lel n• 1.813/t4 • alnda oa te~• da CarLa 

Conrtte nt 009/95. 

ClÁIIIULt ~ - 00 OIJ&!Q: O Objet o dO preaan~ Ccntra~o conata .. 

na contrataç~ de aerviçoa de vticulaçio e cl1wlpçio doa ato• e 
•tÓrlaa joma.Uattcu de tnter'taM ela Adaln1atraçio ~lc1pal, no 
per!odo de 4 (q ... tro) •ns. 

CLADiuLA !11CtiAA - DO VALOI: O valor clobal do Ccntra to aerá de 

RS ze.ooo ,oo (Ylnte e Ottc 1111 Reual. 

cLlltuLA QUAITA - DO PIAIO: A v11ênc1a do preaent• Contrato ••r• da 
4 (quatro 1 ...... podendo aer prorrocado por acordo entre •• partu, 
contado do dia 19 de junho á 19 de outubro de lUS. 

CLluiULA 0Ulii7A -11M ~IÇila DK PAI:Mmft'D: O paa-nto aerá efttua 
do ?ela Tesouraria da I'Dftl'IQIA até 30 <11&8 apÓa a uecuçM> do; 

&ei'Yt çoa, MdJante a apreaent~ão da ~foto rtscal da Serviço cOtO o 
rtapocthc r ec:iDo e oa c_...,vantea da ut.é.rla di'Nlaada ao perÍodo, 
tlevt • ..,.t. ateatado pelo Aaaeaaoria de lopren ... 

CÚiaLA SIIL'rA - DA DOrAÇJo: O f'KUI'80 para Pli-nto doa ...... 1çoe 
objeto d .. te Contrato correre a Conta .Dotação 1CII8, Pro1r- 0317la!QZ. 

002 - Gateco,.ta E.:onÕatc:a 3 . 1.3. 2 - At>llcaçio Aeoeaaor1a dct Ieprenaa 
dO G~inHe, conro.we llota 'lle Drpemo n• lU7/15, da lt oe JunhO de 
JU~. 

CÚUSULA. ÚUilA - DU Oiflc:o\ÇGD: 

I .. DA Pllrii!UaA: 

a) eneaainhar à Ccntratacla . atravéa da ••••••oria de lapren•• a 
utÍria para di,...l&açio e v.tculação: 

lt) acoopatll>:ar • tacaliur a oncuçio do Contrato; 

o) cuop~ir u de .. , ,. Clauoulao • Conotoõea contratuato . 

11- DA ~AliA: 

a) •eiciAlar • dt'Nlcar u Mt.du encMi""-du pela r.ntrc.A, 
de acordo coe o cliapooto na CliÍuallla kavnda deote Contreto ; 

lt) ataiQder u aoucnaçõea da NU'UWM para r.zer cobertura 
"" uercutar Ml"'içoa publlc1tár1o• de intereaM da Adainlatraçio 
lb\1Clpal; 

o) ractl.ttar i PIIPEI!UIA o acoapanh..-nto e • ttacalitaçio dca 
Ml"'içoe objeto dule ConlMl\c: ; 

•> c•••u·ir u deoal.a clioueu..lu • concUçõ .. contra\uala. 

c&Julla.A On'AYA - DO BAJUIIN: o preoente Contrato poderá Mr reaju! 
tado .. c;uo aupe..,.nlente deco...,.te de no .... tlaada pelo Gowmo 

raderal, apÓa o pruo de 30 dtu. 

CÚIIIIL& 110M - DA AL1'IIUioÇJD, ~llo • IIDCDJD: teta Contrato 
poderá Mr Jllterado "" pi'Orroaado por acordo entre u l>&rt .. , •dt~ 
te tei'IOO aditivo ou reodnd.ldo por conventincta aóalnhtratin ou 

i nadliiPlência de qvlllqv•r de ...... C1auo .. lu ou CondlçÕ..a. 

CÚIIIIIILA DkDIA - DA ~lo: O pr .. ente Contreto U ca vinculado 
aoa tenooa da Lei n• 8 . 666 , de 2.1 oe junho de l.8U, alterada pela 
n• 8 . 883/9ot, • dctNta noraaa ..,ucévaia a eepêcte, inclusive quanto 
u penalldadea. 

c&Ju.ut..t DtcDIA Plll•nt.- DA ...UCIDAIIK: O presente Ccntrato ou 
aeu Eatrato aer'á pubUc- no Dtárto OfiCial no prazo de 20 diaa, 
cor.-• da 111a uatnat\ll'a. 

CtÁIIIJLA o6cUIA --. !. DO ,_,, Ftca eleito o Foro da Coauea de 
Macçá, pua clirlatr u QUutC.a l.ltta'ieau· Oeccrrentu da uecuçio 
cleete Contrato. 

l:, por eat.,... j"atoa e contratado•, u parte• t1!: 
- o pre--inat...-nto, j..nt-nte c..,. c1uu teate..-.hu, . para 
- procl!nr. Mua Í>-••1• deitoa ~uridJeoa . .,, ., 

ac.á. ~' de j"""o t1e l.ttr. . 

~(~~,~~/ 
~011 COM;IIelAL Y 

1'U!'.....u: 

1 - L,., S..,lla ,j, .Jt. ... I 

2 - .;r~ >'< ., ,,,. ,) ... >· 


